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DECISÃO 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no 

artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão de 

Órgão Colegiado desta Corte: 

DIREITO AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ICMBIO. INSTITUTO SEA 

SHEPHERD BRASIL - ISSB (INSTITUTO GUARDIÃES DO MAR). APA 

BALEIA FRANCA. ATIVIDADE TURÍSTICA DE OBSERVAÇÃO DE BALEIAS 

FRANCAS COM O USO DE EMBARCAÇÕES. FISCALIZAÇÃO. ESTUDOS 

DE IMPACTO AMBIENTAL E LICENCIAMENTO AMBIENTAL. 

1. Ação Civil Pública objetivando a proteção da espécie Eubalaena 

Australis, popularmente conhecida como Baleia Franca, nos limites da APA da 

Baleia Franca, administrada pelo ICMBio, nos Municípios catarinenses de 

Garopaba, Imbituba e Laguna, em face da exploração da atividade de turismo 

de obervação com o uso de embarcações. 

2. Hipótese em que comprovados nos autos os malefícios da atividade turística 

de observação das baleias francas, assim como a falta de proteção ambiental 

da espécie, em razão da ausência de plano de manejo e de condições da 

Autarquia exercer a fiscalização adequada. 

3. Determinação de suspensão imediata da atividade de turismo de observação 

de baleias com embarcação, com ou sem motor, na região da APA Baleia 

Franca, bem como a realização de estudos de impacto ambiental, 

implementação de medidas de controle de riscos, identificação da atividade 

antrópica e exigência do licenciamento da atividade, mantida apenas a 

atividade de observação de baleias por terra, a qual se dá de forma sustentável. 

Aponta a parte recorrente contrariedade ao art. 97 da CF. 



  

O recurso não merece trânsito, na medida em que a matéria não 

está prequestionada. Com efeito, a aplicação da norma supostamente afrontada 

não foi debatida no acórdão impugnado. 

Nesse sentido: 

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Aplicação 

da sistemática da repercussão geral pelo juízo de origem. Recurso dirigido ao 

Supremo Tribunal Federal. Não cabimento. Questões remanescentes. 

Cabimento. Ausência de prequestionamento. Precedentes. 1. Segundo a firme 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, não cabe recurso ou outro 

instrumento processual na Corte contra decisão do juízo de origem em que se 

aplique a sistemática da repercussão geral. 2. Essa orientação está consolidada 

no Código de Processo Civil de 2015, que prevê, como instrumento processual 

adequado contra a aplicação do instituto da repercussão geral, a interposição 

de agravo interno perante o próprio tribunal de origem (art. 1.030, § 2º, do 

CPC). 3. Embora cabível o agravo previsto no art. 1.042 do CPC quanto às 

questões remanescentes, é inadmissível o recurso extraordinário se a matéria 

constitucional que nele se alega violada não está devidamente 

prequestionada. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356/STF. 4. Agravo 

regimental não provido, com imposição de multa de 1% (um por cento) do 

valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC). 5. Havendo prévia fixação 

de honorários advocatícios pelas instâncias de origem, seu valor monetário 

será majorado em 10% (dez por cento) em desfavor da parte recorrente, nos 

termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados os limites dos 

§§ 2º e 3º do referido artigo e a eventual concessão de justiça gratuita. 

(ARE 1201378 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI (Presidente), Tribunal 

Pleno, julgado em 28/06/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-173 DIVULG 

08-08-2019 PUBLIC 09-08-2019) 

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. 

Prequestionamento. Ausência. Punição disciplinar. Substituição. Efeitos. 

Legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Fatos e provas. Reexame. 

Impossibilidade. Precedentes. 1. É inadmissível o recurso extraordinário se a 

matéria constitucional que nele se alega violada não está devidamente 

prequestionada. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356/STF. 2. Não se presta 

o recurso extraordinário para o reexame dos fatos e das provas constantes dos 

autos (Súmula nº 279/STF), tampouco para a análise da matéria 

infraconstitucional. 3. Agravo regimental não provido, com imposição de multa 

de 1% (um por cento) do valor atualizado da causa (art. 1.021, § 4º, do CPC). 

4. Havendo prévia fixação de honorários advocatícios pelas instâncias de 

origem, seu valor monetário será majorado em 10% (dez por cento) em 

desfavor da parte recorrente, nos termos do art. 85, § 11, do Código de 

Processo Civil, observados os limites dos §§ 2º e 3º do referido artigo e a 

eventual concessão de justiça gratuita. 

(ARE 1192083 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI (Presidente), Tribunal 



Pleno, julgado em 14/06/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-167 DIVULG 

31-07-2019 PUBLIC 01-08-2019) 

Logo, ausente o prequestionamento para admissão do recurso 

extraordinário, aplicáveis, à espécie, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Intimem-se. 
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